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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.768 DE 16 DE AGOSTO DE 2024.

“Coloca  à  disposição  da
Justiça  Eleitoral  servidores  e
d e p e n d ê n c i a s  d o s
estabelecimentos  da  Rede
Municipal  de  Ensino,  com
vistas  ao  ple ito  de  6  de
outubro de 2024”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Municipal 2.886 de 27 de maio
de 2024;

DECRETA:
ARTIGO  1º  –  As  dependências  dos  prédios  dos

estabelecimentos  de  ensino  requisitados  pelos  Juízes
Eleitorais,  nos  termos  do  §2º  do  artigo  135  do  Código
Eleitoral,  Lei Federal nº 4.737, de 15 de julho de 1.965,
para a instalação de Mesas Receptoras de Votos e Mesas
Receptoras  de  Justificativas,  no  pleito  de  6  de  outubro  de
2024,  deverão  estar  à  disposição  das  autoridades
requisitantes a partir das 8 (oito) horas do dia 4 de outubro,
com observância do seguinte cronograma:

I – dia 4 de outubro, sexta-feira, para montagem das
seções, colocação de sinalização referente à indicação das
seções  e  acessos  em todo  o  prédio,  afixação  de  cartazes,
listas de cabinas, orientação e treinamento do pessoal das
escolas para o dia do pleito;

II – dia 5 de outubro, sábado, para recepção das urnas,
vistorias  dos  prédios  e  eventuais  ajustes  conforme
solicitação  e  orientação  da  Justiça  Eleitoral;

III  – dia 6 de outubro, domingo, para providenciar a
abertura da escola para a Justiça Eleitoral às 6 (seis) horas
e disponibilizar pessoal para a tarefa de orientação e fluxo
dos eleitores no interior do prédio, a partir  das 7 (sete)
horas, a afim de que a prestação de orientação ao público
não sofra interrupções, assegurando o dever de votar na
respectiva seção.

ARTIGO 2º – Os servidores administrativos, docentes
e  diretores  de  escolas  dos  estabelecimentos  de  ensino
requisitados  ficam obrigados  a  comparecer  ao  serviço  nos
dias  4,  5  e  6  de  outubro  de  2024,  para  executar  as
atribuições  de  acordo  com  a  orientação  recebida  pela
Justiça Eleitoral.

ARTIGO 3º – Cabe ao Diretor do estabelecimento de
ensino requisitado:

I – responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento
do  material  entregue  pela  Justiça  Eleitoral  para  a
montagem das seções e preparação do prédio (cartazes
diversos,  setas  indicativas,  listas  de  candidatos,  fitas

adesivas,  etc.);
II – responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento

das urnas e  demais  materiais  de eleição que lhe serão
entregues,  mediante  recibo,  bem  como  pela  respectiva
guarda, a partir  das 8 (oito) horas do sábado, dia 5 de
outubro;

III – providenciar para que o prédio esteja aberto e em
pleno funcionamento para os servidores da Justiça Eleitoral
às 6 (seis) horas no domingo, 6 de outubro;

IV – designar pessoa apta a prestar auxílio à Justiça
Eleitoral,  a  partir  do  horário  referido  no  inciso  III  deste
artigo;

V  –  providenciar  a  entrega,  aos  colaboradores
nomeados pela Justiça Eleitoral ou aos membros das Mesas
Receptoras  de  Votos  e  das  Mesas  Receptoras  de
Justificativas,  do  material  e  respectiva  urna  a  eles
destinados;

VI  –  providenciar  o  fechamento  do  prédio,  após  o
encerramento dos trabalhos,  recolhimento do material  e
liberação pela Justiça Eleitoral;

VII  –  dar  ciência  dos  termos  deste  decreto  a  cada
servidor convocado.

ARTIGO 4º  – Aos servidores que, nos termos deste
decreto, prestarem serviços à Justiça Eleitoral nos dias 4, 5
e  6  e  outubro,  fica  assegurado  um dia  correspondente  de
dispensa de ponto a cada 7 (sete) horas trabalhadas, a ser
usufruído  mediante  autorização  prévia  do  seu  superior
imediato e atendida a conveniência do serviço.

ARTIGO 5º  – A Secretaria Municipal de Educação e
todas as demais autoridades escolares deverão prestar a
mais ampla colaboração à Justiça Eleitoral, providenciando,
se for o caso, remanejamento de pessoal.

ARTIGO 6º  –  No  caso  de  convocação  de  eleições
suplementares pela Justiça Eleitoral mantêm-se válidos os
dispositivos  previstos  neste  decreto  para  as  respectivas
datas a serem designadas, se o caso.

ARTIGO 7º  – A não observância das determinações
previstas neste decreto sujeitará os infratores às medidas
disciplinares cabíveis.

ARTIGO 8º – Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 16 de Agosto de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.769 DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

“DISPÕE  SOBRE  PONTO
FACULTATIVO”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
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que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO,  a  economia  dos  setores  da

Administração  Pública,  sobretudo  no  que  se  refere  em
despesas com combustível,  energia elétrica, manutenção
de veículos, materiais diversos, dentre outros;

DECRETA:
ARTIGO  1º.  Fica  declarado  ponto  facultativo  nas

repartições públicas municipais,  no dia 23 de agosto de
2024.

ARTIGO 2º. O disposto neste Decreto não abrangerá
os serviços considerados essenciais.

ARTIGO 3º. Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 19 de agosto de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.770 DE 21 DE AGOSTO DE 2024.

"CONCEDE APOSENTADORIA POR
I D A D E  E  T E M P O  D E
CONTRIBUIÇÃO  AO  SERVIDOR
JOÃO  LUIZ  BRISOTTI”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1o. Fica concedida aposentadoria por idade e

tempo de  contribuição  o  servidor  público  municipal,  Sr.
João Luiz Brisotti, ocupante do cargo de Médico 20H.

ARTIGO  2o.  De  acordo  com  os  termos  da  Lei
Complementar n° 31/2001, os encargos com o pagamento
dos proventos de inatividade a que alude o artigo anterior
correrão a conta do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos  Municipais  de  Brodowski-SP  SISPREV,  que  será,
protocolarmente, comunicado a respeito.

ARTIGO 3º. As despesas decorrentes com a execução
do  presente  decreto  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4o. Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação com efeitos retroativos a 01 de agosto de
2024.

ARTIGO  5º.  Ficam  revogadas  as  disposições  em
contrário, em especial o decreto nº 4.762 de 05 de agosto
de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 21 de agosto de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.771 DE 21 DE AGOSTO DE 2024.

"CONCEDE APOSENTADORIA POR
IDADE AO SERVIDOR ANDRÉ LUÍS
NEVES”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1o. Fica concedida aposentadoria por idade ao

servidor  público  municipal,  Sr.  André  Luís  Neves,
ocupante do cargo de Médico Plantonista.

ARTIGO  2o.  De  acordo  com  os  termos  da  Lei
Complementar n° 31/2001, os encargos com o pagamento
dos proventos de inatividade a que alude o artigo anterior
correrão a conta do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos  Municipais  de  Brodowski-SP  SISPREV,  que  será,
protocolarmente, comunicado a respeito.

ARTIGO 3º. As despesas decorrentes com a execução
do  presente  decreto  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4o. Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de agosto de
2024.

ARTIGO  5º.  Ficam  revogadas  as  disposições  em
contrário, em especial o decreto nº 4.761 de 05 de agosto
de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 21 de agosto de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 429 DE 16 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  05

(cinco) dias a Sra. Lisa Paula Trindade Gonçalves, conforme
requerimento nº 3785/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de agosto de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 16 de agosto de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 430 DE 16 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público  –  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Talita Ramos Moraes do cargo de Professor de Educação
Infantil.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de agosto de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 16 de agosto de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 431 DE 16 DE AGOSTO DE 2024.

“ D I S P Õ E  S O B R E  A
REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº
167 DE 02 DE ABRIL DE 2024.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  o  pedido  de  desligamento  da
Servidora  Rosylene  Aparecida  Carvalho  da  função  de
controlador  interno,  nomeada  através  da  portaria  nº
167/2024,  em  caráter  emergencial  e  sem  ônus  ao
município.

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica revogado, com efeito ex nunc, em seus

integrais termos, a Portaria nº 167 de 02 de abril de 2024.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação e vai  desde já  afixada no paço municipal,  local
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 16 de agosto de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 432 DE 21 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe sobre exoneração de
servidor público – e dá outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Celso  Reatto  Júnior  do  cargo  de  Secretário  Adjunto  de
Trânsito e Segurança.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 21 de agosto de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
SecretárioMunicipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 433 DE 21 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe sobre exoneração de
servidor público – e dá outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Vitor  Santana  de  Souza  do  cargo  de  Assessor  de
Comunicação.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
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respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 21 de agosto de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
SecretárioMunicipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 000384/24
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  EVENTUAIS  E
FUTURAS AQUISIÇÕES  DE  TINTA  ASFÁLTICA,  PLACAS DE
SINALIZAÇÃO VIÁRIA E TUBOS GALVANIZADOS.

Na forma da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e
suas alterações posteriores, o MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,
neste  ato  legalmente  representado  pelo  Excelentíssimo
Prefeito  Municipal,  JOSÉ  LUIZ  PEREZ,  RESOLVE,  após
analisar  os  trabalhos  realizados,  e  verificados  que  a
licitação  epigrafada  encontra-se  regularmente
desenvolvida, ADJUDICADA em 15 de agosto de 2024, e,
estando  presente  o  interesse  na  contratação  que  deu
ensejo  à  instauração  do  processo,  HOMOLOGAR  o
resultado,  que  trata  em seu  Edital,  sendo  vencedora  a
empresa: SALE SERVICE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS
DE SINA o item 6, com o valor de R$ 58.200,08 (cinquenta
e  oito  mil  e  duzentos  reais  e  oito  centavos).  CASTRO
ARANTES QUIMICA INDUSTRIAL LTDA o item 7, com o valor
de  R$  30.000,04  (trinta  mil  reais  e  quatro  centavos).
PRUDEMPLAK COMERCIO DE PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA o
item 1, com o valor de R$ 45.980,00 (quarenta e cinco mil,
novecentos e oitenta reais); o item 2, com o valor de R$
106.500,12 (cento e seis  mil  e  quinhentos reais  e  doze
centavos).  RUMOCERTO  SOLUCOES,  TECNOLOGIA  E
SERVICOS LTDA o item 5, com o valor de R$ 24.500,04
(vinte e quatro mil e quinhentos reais e quatro centavos); o
item 8, com o valor de R$ 58.000,08 (cinquenta e oito mil
reais  e  oito  centavos);  o  item  9,  com  o  valor  de  R$
29.900,04 (vinte e nove mil e novecentos reais e quatro
centavos); o item 10, com o valor de R$ 29.900,04 (vinte e
nove mil e novecentos reais e quatro centavos). USIBRAS
IND E COM DE VIDROS LTDA o item 3, com o valor de R$

21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais); o item 4, com
o valor de R$ 19.400,04 (dezenove mil e quatrocentos reais
e quatro centavos). Brodowski, 21 de agosto de 2024.José
Luiz Perez -Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Controladoria Geral do Município
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PORTARIA N.º 028 DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO
DE  S IND ICANC IA  NOME IA
COMISSÃO  PROCESSANTE  E  DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA, Controladora
Geral  do  Município  de  Brodowski,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais,  conferidas pelas  Leis
Complementares n.º 287/2018, 319/2019, 331/2020 e;

CONSIDERANDO,  que  a  Constituição  da  República,
em seu artigo 37, determina que a administração Pública
de  qualquer  dos  poderes  obedecerá  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência;

CONSIDERANDO,  o  artigo  173  e  seguintes  do
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Brodowski
(lei  complementar n.º 06/99),  dispõem que a autoridade
que tomar ciência de irregularidade no serviço público é
obrigada  a  promover  a  apuração  imediata,  mediante
sindicância  ou  processo  administrativo  disciplinar,
assegurando aos possíveis acusados, a ampla defesa e o
contraditório;

CONSIDERANDO,  que  é  dever  da  Administração
Pública, em reverência a autotutela, poder-dever de apurar
fatos,  que  contenham indícios  de  infrações  disciplinares
cometidas por servidores públicos;

CONSIDERANDO,  o  oficio  n°  109  e  documentos
anexos, encaminhado a esta Controladoria, pelo setor de
recursos humanos do município;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  portaria,  determinar  a

instauração de sindicância para apurar infração funcional
cometida pela servidora L.M.R.P, por ter se ausentado -se
do  serviço  em  horário  de  expediente  sem  previa
autorização  do  chefe  imediato,  sem  prejuízo  de  outras
infrações que a comissão venha a porventura constatar.

ARTIGO  2º.  Para  cumprimento  ao  disposto  nesta
Portaria, a Comissão de sindicância será composta pelos
seguintes  membros,  ocupantes  do  cargo  de  Auxiliar  de
Controladoria, lotados na Controladoria Geral do Município:

●  REGINA  MARIA  ALMEIDA  ROMEIRO  –-
PRESIDENTE

POLIANA PEREIRA DE SOUZA– MEMBRO;
ISABELA GARAVINI MULATI – MEMBRO;
ARTIGO 3º. A Comissão Processante terá o prazo de
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30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida a
prorrogação por igual período, havendo motivo justo.

ARTIGO 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Brodowski, 15 de agosto de 2024.
Edna Aparecida da Silva e Silva
Controladora Geral Do Município

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 029 DE 16 DE AGOSTO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO
DE  S IND ICANC IA  NOME IA
COMISSÃO  PROCESSANTE  E  DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA, Controladora
Geral  do  Município  de  Brodowski,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais,  conferidas pelas  Leis
Complementares n.º 287/2018, 319/2019, 331/2020 e;

CONSIDERANDO,  que  a  Constituição  da  República,
em seu artigo 37, determina que a administração Pública
de  qualquer  dos  poderes  obedecerá  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência;

CONSIDERANDO,  o  artigo  173  e  seguintes  do
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Brodowski
(lei  complementar n.º 06/99),  dispõem que a autoridade
que tomar ciência de irregularidade no serviço público é
obrigada  a  promover  a  apuração  imediata,  mediante
sindicância  ou  processo  administrativo  disciplinar,
assegurando aos possíveis acusados, a ampla defesa e o
contraditório;

CONSIDERANDO,  que  é  dever  da  Administração
Pública, em reverência a autotutela, poder-dever de apurar
fatos,  que  contenham indícios  de  infrações  disciplinares
cometidas por servidores públicos;

CONSIDERANDO,  o  oficio  nº  111/2024  RH  e
documentos anexos encaminhado pelo setor de recursos
humanos;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  portaria,  determinar  a

instauração de sindicância para apurar as circunstancias da
emissão  do  atestado  médico  encaminhado  setor  de
recursos  humanos  (anexo),  sem  prejuízo  de  outras
infrações  que  a  comissão  venha  a  porventura  constatar.

ARTIGO  2º.  Para  cumprimento  ao  disposto  nesta
Portaria, a Comissão de sindicância será composta pelos
seguintes  membros,  ocupantes  do  cargo  de  Auxiliar  de
Controladoria, lotados na Controladoria Geral do Município:

ISABELA GARAVINI MULATI – PRESIDENTE;
POLIANA PEREIRA DE SOUZA – MEMBRO;
ALINE KELLY MORENO BONONI – MEMBRO;
ARTIGO 3º. A Comissão Processante terá o prazo de

30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida a
prorrogação por igual período, havendo motivo justo.

ARTIGO 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Brodowski, 16 de agosto de 2024.
Edna Aparecida da Silva e Silva
Controladora Geral Do Município

...........................................................................................................
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